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DECRETO Nº 04, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa os membros titulares e suplentes para

compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica do

CONISUL, instituída por meio do Decreto nº 03,

de 22 de janeiro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL

DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL no uso de suas atribuições estatutárias,

DECRETA

Art. 1º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica instituída por meio do Decreto nº 03,

de 22 de janeiro de 2024, será composta pelos seguintes membros:

I 3 REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

1 - Débora Luiza Fernandes Santos, farmacêutica, CRF Nº 1375 - Membro Titular -
que exercerá a função de Vice-coordenadora;
2 - Eulina Maria Ferreira Melo, farmacêutica, CRF Nº 626 - Membro Titular;
3 - Elisama Viviane Félix Ferreira da Silva, farmacêutica, CRF Nº 4134 - Membro
Titular;

II 3 REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA EM ENFERMAGEM

1 - Kathiane Francisca Monteiro de Almeida, enfermeira, COREN Nº 116.783 -
Membro Titular;
2 - Camila Yasmim Moura Ramos Da Silva, enfermeira, COREN Nº 599.64 -
Membro Titular.

III 3 REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA MÉDICA

1 - Jorge Villas Boas, médico, CRM Nº 1727 - Membro Titular;

IV 3 REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL

1 - Maria Risoneide Silva Vasconcelos, nutricionista, CRN6/AL Nº 5757 - Membro
Titular;
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2 - Jackeline Vieira da Cunha do Amaral, nutricionista, CRN6/AL Nº 5183 -
Membro Titular;

V 3 REPRESENTANTES DO SEGMENTO SAÚDE BUCAL

1 - Andreza Raianne Oliveira da Costa, odontóloga, CRO/AL Nº 5031 - Membro
Titular;
2 - Laerte de Melo, odontólogo, CRO/AL Nº 06010 - Membro Titular.

VI 3 REPRESENTANTES DO CONISUL

1 - Sávio Ricardo de Oliveira Silva, farmacêutico e consultor técnico, CRF/AL Nº
3973 - Membro Titular 3 que exercerá a função de Coordenador;
2 3 Joice Darilane de Lima Galdino - Membro Titular - que exercerá a função de
Secretária;
3 - Isabella Lisboa Sarmento Paes, servidora da coordenação de licitações, convênios
e compras - Membro Titular;
4 - Clecia Carine Reis Araújo, coordenadora de licitações, convênios e compras -
Membro Titular;
5 3 Deisy Cândido do Nascimento, coordenadora de compras compartilhadas -
Membro Titular.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

PENEDO-AL, sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE

ALAGOAS, em 26 de fevereiro de 2026.

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS

Diretor-Presidente
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PORTARIA N.º 14.008 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
Exonera Ângelo Barros Mendes do cargo em 
comissão de Diretor de Assistência 
Farmacêutica, Símbolo DAS-2, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar ÂNGELO BARROS MENDES do cargo de provimento em comissão de Diretor de Assistência 
Farmacêutica, Símbolo DAS-2, do Departamento de Assistência Farmacêutica, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 26 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila, 184º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 

      Prefeito Municipal 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.02.26 14:48:18 -03'00'
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PORTARIA N.º 14.006, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a demissão do servidor 
público Zenildo dos Santos. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com 
fundamento no art. 54, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Penedo, 
 

CONSIDERANDO a tramitação do Processo Administrativo Disciplinar nº 
2025.10072191245.PROCADM.PMP; 
 

CONSIDERANDO que o relatório da Comissão concluiu pela aplicação da penalidade de demissão, em 
razão de abandono de cargo; 
 

CONSIDERANDO que o relatório da Comissão consignou estar resguardado ao servidor o direito de 
averbar o tempo de contribuição para fins de aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO que o relatório foi aprovado pelo Procurador-Geral do Município; 
 

CONSIDERANDO a informação constante dos autos de que não houve recebimento de valores sem a 
correspondente prestação laboral; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aplicar a penalidade de demissão ao servidor Zenildo dos Santos, matrícula nº 1.131, ocupante do 
cargo de Vigia, com fundamento no art. 213, inciso I, da Lei Municipal nº 228/1955 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Penedo). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 25 de fevereiro de 2026, 391º ano de elevação à categoria de 
Vila e 185º de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      Prefeito Municipal 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.02.26 14:46:59 -03'00'
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